
LEI COMPLEMENTAR NO 006=================

Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

ESTABELECE NOVA ALíQUOTA SOBRE O FATO GERADOR DE
ISSQN DE SERVIÇOS PRESTADOS POR EMPRESA DE REPRE
SENTAÇÃO COMERCIAL ESTABELECIDA NO MUNICÍPIO DE
MIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVID!NCIAS.

A câmara Municipal de Mirai-Minas Gerais, por seus legiti-
mos representantes, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanci.ono a se-
guinte Lei Complementar:

Art. lQ - Fica estabelecida nova aliquota de 1,5%(um e me-
io por cento) sobre o fato gerador do ISSQN(Imposto Sobre Serviços '
de Qualquer Natureza) de serviços prestados por Empresa de Represen-
tação Comercial estabelecida no Municipio de Mirai-Minas Gerais.

Art. 20 - A base de cálculo sobre os serviços é prevista '
no artigo 82 da Lei Complementar n9 003, de 15 de dezembro de 1997.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário, especial
mente as contidas na Lei Complementar 119 003, e entra esta Lei em vi
gor a partir de 01 de janeiro de 2001.

Mi.rai(MG), 11 de dezembro de 2000.
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